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STJ afasta credor fiduciario em execucéo de IPTU de
Imoével financiado

11/04/2025

Em recente decisdo, o STJ (Superior Tribunal de Justica) afastou a responsabilidade do credor fiduciério, posicéo
geralmente ocupada por bancos em contratos de financiamento imobiliério, pelo pagamento do IPTU incidente sobre o
imovel financiado. Estabel ecido sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.158), o entendimento deveré ser
obrigatoriamente aplicado por todos juizes e tribunais do pais.

Naocasido, foi fixada a seguinte tese: “O credor fiduciario, antes da
consolidagdo da propriedade e daimisséo na posse no imével objeto da
alienacdo fiduciéria, ndo pode ser considerado sujeito passivo do IPTU,
umavez que ndo se enguadra em nenhuma das hipoteses previstas no
artigo 34 do CTN".

Para entender a discussao, € preciso relembrar que, muitas vezes,
pessoas fisicas e/ou juridicas tém interesse na compra de determinado
imovel, mas ndo possuem dinheiro em caixa suficiente para o pagamento
avista

Nesses casos, € comum que se recorra ao contrato de alienagdo <
fiduciéria, por meio do qual o comprador do imével (devedor fiduciante)
transfere a propriedade do bem a um credor fiduciério (geralmente um

banco), até que o financiamento sgja inteiramente pago.

Com isso, ainda que 0 comprador ndo seja “ proprietario”, ele passaaexercer a*“posse direta’ do bem, podendo, de
imediato, usufruir do imével, utilizando-o como suaresidéncia, por exemplo.

Em contrapartida, o credor fiduciario detém a“propriedade resolivel” do bem, o que é registrado na matricula do imével,
inclusive.

Significa dizer que, caso o devedor ndo pague o financiamento, o banco poderaretiré-lo do imoével por meio de imissdo na
posse. Com isso, ainstitui¢do financeira consolidara a sua “ propriedade plena’ sobre o bem.

Por outro lado, caso o financiamento seja regularmente pago pelo devedor fiduciante, o banco emitira uma carta de
quitacdo, que também devera ser levada a registro na matricula do imével, para que seja cancelada a alienagdo fiduciaria.
Nesta hipotese, quem passa a deter a*“propriedade plena”’ do bem é o devedor fiduciante.

Falta de pagamento de |PTU

Ocorre que, durante o periodo de vigéncia da alienacéo fiduciéria, € possivel que o devedor fiduciante ndo pague o IPTU
incidente do imével, apesar da obrigagdo que |he € legalmente imposta.
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Como uma estratégia para garantir o recebimento do tributo, os

muni cipios passaram a g uizar execucdes fiscais ndo apenas contra 0
devedor fiduciante, mas também contra os bancos, na qualidade de
credores fiduciarios, que certamente detém um poder financeiro muito
superior.

A l6gicados municipios foi que o artigo 34 do Cédigo Tributério
Nacional, ao estabelecer que 0 sujeito passivo do IPTU é o “proprietario
do imével, titular do seu dominio (til, ou 0 seu possuidor a qualquer
titulo” , também |he autorizariaexigir o IPTU do credor fiduciario.

Porém, o STJ afastou em definitivo essa interpretacéo, entendendo que o
credor fiduciario detém uma propriedade meramente “resoltvel”, e ndo
“plena’. Ou sgja, a propriedade dos bancos somente se consolida caso o

financiamento ndo seja pago e haja aimissdo na posse. Antes disso, ndo - .,

€ possivel considerar o credor fiduciério como proprietério do imovel, o I n I a 0
parafinsde IPTU.

O ministro Teodoro Silva Santos, relator, ainda registrou corretamente

em seu voto que o credor fiduciario ndo é “titular do dominio Gtil” ou

“possuidor do imoével”, nos termos do artigo 34 do Codigo Tributario Nacional, tendo sido acompanhado pelos demais
ministros da Corte.

Isso porgue o banco exerce apenas uma “posse indireta’, sem aintencéo de agir como dono do bem (animus domini), o
gue € necessario para autorizar aincidénciade IPTU em face do “possuidor” do imével, pelajurisprudénciado STJ.

Decisdo impacta financiamentos

Essa decisdo é importantissima do ponto de vista econdmico, pois impacta diretamente as taxas de juros praticadas pelos
bancos nos financiamentos.

Afinal, caso se decidisse pela possibilidade de responsabilizacdo das instituicdes financeiras, o risco de inadimplemento
do IPTU certamente seria traduzido em taxas de juros mais elevadas nos financiamentos imobiliarios.

Nesse contexto, merece elogios 0 posicionamento do STJ, que garantiu seguranca juridica aos envolvidos, prestigiou a
melhor interpretacéo do artigo 34 do Cadigo Tributario Nacional e ainda beneficiou a populacéo brasileira ao evitar um

significativo aumento dos juros em financiamentos imobiliarios, 0 que certamente ocorreria caso o entendimento fosse
outro.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-abr-11/stj-af asta-credor-fiduciario-em-execucao-de-i ptu-de-imovel -financiado/
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